
Sorocaba,  2 de outubro de  2025 .
 
De: Apoio às Comissões
Para: Comissão de Inclusão da Pessoa com Deficiência
 
Referência:
10385/2025
Projeto de Lei Ordinária n° 598/2025
 
Autoria: Cristiano Passos
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de assentos para clientes em estabelecimentos
comerciais, especialmente supermercados, atacadistas e farmácias, e dá outras providências.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Distribuir Proposição
Ação realizada: Distribuído
Descrição: 
Após emissão de Parecer(es) da Comissão(ões), encaminho para inclusão da na Ordem do dia.

Próxima Fase: Emitir Parecer na Comissão
 
Responsável pela Tramitação: GABRIEL DE SOUZA AMORIM
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